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ESTADO DO CEAR.Á.
SECRETARIA DA FAZENDA

Contencioso Adnlinistram'o Tributário
ConseUlO de Recu}'soS Trihutários

la. Câmara de Julgamento

Resolução No ..... 6.' ~ .. ./2003
Sessão: 239a Ordinária de 22 de dezembro de 2003
Processo de Recurso N°: 1/002906/2003
Auto de Infração N°: 2/200308737
Recorrente; EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Recorrido: Célula de Julgamento de 12 Inst.ância.
Relator: Manoel Marcelo Augusto Marques Neto

EMENTA: ICMS - Transporte de mercadoria desacompanhada
di; dOl;;u!Hl;ntaçtlº fi~l;;ll,Auto dtJ btl'raçr[.o Pf(){:•.:ilenl~?lavrado com
e~teio em Pill'~cajP(]E 34/97. Confirmada li ded~ao exarada em 1;;
instância, sob amparo dos mtigos 21, IT, "c" e 829 do Dec. n°
24. 569/97(RICIvIS). Penalidade: art. 1.23, IJI,. "3" da Lei n°
12.670/96, reproduzida no alt. 878, m, 4<a" (RICMS). Recurso:
vohmtário conhecido e não provido. DecÍsão por unanimidade de
votos.

RELATÓRIO

Consta do Auto de 1;~fh"J.çilo-, lavrado contra a Empresa Brasileira. de Correios e
Te1égrafoli - ECT -~que:

"Durante açlto fIscal realiza.da no Centro ope;acíonal &;, ECT, em Fortalez<'J,
constatamos a presença de 02 vfdeo Gomes cf acessórios no vaior de R$ 860..00 sern
documento fiscal. Desta forma, cOJ~formeParecer 34/99 da Procuradoria Geral do Estado
e Norma de E.;;ecu.ção 07/99 da SEFAZ, laVNmlOS o presente auto de in/raçtto ".

Os autuantes indicam como dispositivos iníhngidos os artigos: 1°,16, I «b", 21, lI, e
140, combinado com o artigo 878111 "li' do Decreto 24.569/97. R
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Referido auto de infração contém todos os requisitos legais estabelecidos.

A autuada impugna o feito fiscal (Fls 5 a 13).

o processo foi encaminhado ao Contencioso Administrativo Tributário e submetido
a julgarnento~ na instância singular~ resultou na decisflo de procedência do feito. Nos
autos, a juntada do recurso voluntariamente interposto pelo autuado, doravante
recorrente.

o Parecer circunstanciado, de lavra do eminente representante da D. Procuradoria
Geral do Estado sugere que o recurso seja conhecido e não provido, para cOllfínnar a
decisão adotada na instância tu onocrática

É o relatório.

VOTO

COllsidenlções Prelilmll.ares

CONSiDERANDO QUE, na 6" Sessão Ordinária estiverem em pauta para julgam ento
05 (cinco) processos, todos grafando idêntica situação, os quais foram relatados pelo
Conselheiro Alfredo Rogério Gomes de Brito;

CONSIDERA.NDO QUE esta Cfunara tem decidido, pela unanimidade de seus
m em bras pela procedência da autuaçfio;

CONSIDERANDO QUE, na aludida Sessão, realizada no dia 15 de janeiro de 2.002,
antecedeu-me em relatar o Conselheiro Alfredo Rogério Gomes de Brito, e por terem, os
seus processos, a mesma identidade com os que me caberiam também efetuar o relato, dado
que comporta idêntica situação fática e legal, lanço mão do voto do nominado Conselheiro-
Relator, o qual acompanhei, em votar~ nos seus respectivos processos, para que seja o voto
que proferiu, apresentado em Resolução que lida e aprovada, vai aqui anexado, servindo a
este, por sei' expressão de m iuha concordância.

VOTO DO RELATOR

Pelas razões acima expostas, adoto o voto do Conselheü'o Alfredo Rogério GOfiles de Brito para o presente
proces.'lO,na fonna que vai a seguir delineada:

"No entornQ dQ fato as~imúad(i no p. processo e o produto resultante da Sessão de
Julgamento {I". Câmara do Conselho de Recursos Tributários}, em cumprimento à founa
regimental. intentamos questão de ordem em proceder. a Presidência. concessão de vista [em
Sessão l, suspendendo-a, temporariamente para leitura, por todos os Conselheiros, os quais
receberam, mediante sotteio, processos a serem relatados, grafando idêntica natureza. Todos,
embora fizessem referênda ao Parecer PGE 34/97. t.al documento não constava dos autos, portfuitO.
em sendo de todos desconhecido. rogamos. de plano. fosse deliberada a sua juntada.

Prosperou da questão examinada peculiar reflexão. articulada ao encarte das provas e sem
enfadonho esforço exegético de constmção hennenêutic3, as considerações trazidas à colação do
eminente Procurador. Dl'. Matteus Viana Neto. representante do Estado com assento nesta Câmara.
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que presente à Sessão de Julgamento, deitou considerações de quando, em 1997. 110 exercício de
Procurador-Chefe da Procuradoria Fiscal do Estado, enfrentando o tema, em resposta à consulta
provocada pelo. Senhor Secretário da Fazenda do Estado - Parecer 34!9í -, sinalizando a
possibilidade da adequação típica, pela subsunção do fato em relevo à IlOlIDlltributária, raz3.0pela
qual 05 agentes dQ Fisco. autorizados pelo abalizado entendimento e~"pQsadana Consulta.
procederam, desde então, na lavratura de auto de infi'ação às situações que se lhe apresentavam
peculiaridades. consentâneas com a Qdentação oficial, tendo a respaldar. inclusive, nonna interna
de proceder - da SEFAZ -, como se depreende de Norma de Execução n° 07/99, expedida pelo
titular da pasta da Fazenda.

Neste ensejo, examinamos as razões da recorrente:

r' Razões da Recorrente:
Vê-se, preliIIÚnarmente. de toda a bem articulada peça recursal que a recorrente tencionara

demonstrar, por intermédio de analíticas argumentações, à relação jurídica entre a ECT e o Fisco
Estadual a partir da definição de Serviço Postal, para negar, sobre a prestação do serviço de envio
de encomenda/mercadoria:

a) A incidência do ICMS~
b) A configuração da prestação de 'setviço' no transpotte de

encomendas;
c) Sujeição às atividades de fiscalização e cobrança de tributo.

grifamos

e
e

Assim é que transcreveu aludida definição, na fonna como estatuírn o Decreto-Lei na
~_Q9!.flt;.

"SERVIÇO POSTAL: É o recebimento. expedição, trnnsporte e entrega de objetos de
correspondências, valores e enCOI111!I1dM"". Logo, da conjugaçãOdesses elementos (receber,expedir,
tl'anspottar e entregar) resultaria a atividade da autuada.

Adiante. com ObSeIV3nciado m:t.]~•.!J~__d;tMÜI~_6,5JSn~.pinçou também a definição do
teImO acima grifado [encomenda). plasmado no dispositivo em destaque como:

"a remessa e entrega de objetos com ou sem valor mercantil. por via postal".

Adiante evocou o texto constitucional vigente, com alusão ao art 21, X e o art. 22, V, para
ressaltar:

"Que não atua no campo de prestação de serviços pura e simplesmente, como qualquer pessoa
jurídica de direito privado, ressaltando o caráter social inerente à execução do serviço postal".

A recorrente arrematou ao derredor de toda a argumentação sobre sua atividade no trecho a
seguir reproduzido:

"u. constitu.i serviço postai, e como tal, goza de imunidade nos termos do a.rt. 12 do Dec. Lei n"
l..º2!lj2..~:.

E mais adiante, a reCOlTelltefez constar do seu an'azoado, ao nosso sentir, data vênia ..
aparente e sutil contradição, qual seja:

y
1 \ _
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"A execução do selViço postal não cuida de mercadoria, e sim de objetos postais,
legalmente qualificados como correspondências. valores e encom.endas. Para os interessados
(remetentes e destinatários) os bem podem representar objetos afetivos. financeiros. negociais.
intelectuais, culturais, administrativos ou mel'CadorÍas.'l

Mais e mais, articula com margem de abstração o que segue textualmente:

"O transp01te de encomendas efetuado pela ECT em veículo próprio ou por ela locado ou
arrendado lliiº-..W1resentaum 'servÍCo de transport.e'. mas apenas apenas um .tr:m-W-Q.rt.e' (10 sendo
este fi elo de ligação entre o recebimento e a enti'ega...••

Do Pedido:
A vista de todo o exposto. requereu fosse o recurso recebido e provido, modificando-se a

decisão da instilnda "a quo''. para em novel decisaQ ddlnir-se a improcedência do feito.

ANALISE DO RECURSO - NO PLANO CONSTITUCIONAL

A matéria recursal é calcada, preliminarmente, em sede de matéria constitucional, pelo que
é de bom alvitre tecennos breves digressões, ainda que singulares, de uma tdade de aspectos que se
nos apresentam interligados. por natureza e relevância, a saber:

a) competência impositiva~
b) incidSncÍa tributária e
c) limitações ao poder de tributar.

Comporta examinar ao primeiro tópico adrede mencionado. a disposição contida no quadro
a seguir - art. 155, TI da CF/88 -, que outra não ~ f.;cnão, a atribuição impositiva de compt;tênda (IQf.;
entes federativos, in casu, ao Estado do Ceará. para instituir o tributo - ICMS:

Calha aqui registro da pertinência de considerações pelo douto Procurador. Df. Mateus
Viana Netto. acerca da expressão "qu3Ísqucr" contida no dispositivo constitucional. tenno que se
presta a responder a indagação:

- O que estaria então, sujeito à incidência do tributo estadual?

Ora, tanto as operações [de circulação de mercadorias] quanto às prestações de servicos de
b.atlSporte~e de commúcação.

eurial ainda continuar perquirindo quais, dentre as prestações de selviços de tran.sp01tes [e
de: comunicação também]. amoldar-se-ia à resposta.

Ao primeiro momento. a expressão: "quaisquer" poderia. como mna luva, encobrir a
generalidade de todas prestações, tatlto de b'atlSpoltes como as de commúcação, este conceito ainda
vago e impreciso, do ponto de vista da imposição de nonna de incidência.
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Imperioso frizar que nem todas as prestações estariam sob tal manto. Leitura do dispositivo
emoldurado acima noticia que seriam as de natureza interestadual e intermunicipal, vai-se
depreendendo exclusão das prestações realizadas no âmbito illtemo de cada município. de modo a
não se poder cogitar das prestações de transportes illtramunicipais.

Atesta-se. no primórdio, forte carga axiológica de generalidade contida na expressão
[qu.aisque r] como se n!to comportasse reduç!to do campo de inddencÍa.

Mas resta claro também conceber existir restrição dentre vastlssimo elenco de negócios
juridicos, quais os que poderiam ou estllliarn, de plano, desonerados, todavia, senão por força de
regra literalmente expressa na Constituição ou em norma infraconstitllcional recepcionada ou
produzida após o advento da Carta Magna e com esta compatível.

Clamando - a recorrente -, pela impertinência em se ver tributada pelo ente federativo -
Estado do Ceará -, alinhou dentre mais considerações, na peça recursal, as seguintes:

" ... o transporte de objetos de correspondência (entre outros, a encomenda) constitui serviço postal, e como tal,
goza de imunidade nos temlOSdo art, 12 do Decreto-Lei nO509/69".

É imperioso destacar, embora [imunidade] é termo que não se ache literalmente expresso
na Constituição Federal do Brasil, não significa tenha dela cogitado, o constituinte originãrio.
Logo, toda disposição exonerativa com sede na CF/aS somente assim deve ser entendida, e o
fazemos sob a escora de Amilcar Falcão que a define como regra de não-incidência
constitucionalmente qualificada.

Mais propllament.e, o disposto no art. 155. S 2°. X, "a". "b" e "c" no qual. embora o
constituinte oliginário tenha utilizado a expressão "não incidirá", toda a doutlina a ele sempre e
sempre se referiu como as imunidades (restrit.as ao ICMS).

Na evocação recursal. - caso do Decreto-Lei •• espécie nomul.tiva qu.efelizmente não mais
se edita.. desde o advento da nova ordem ju.rfdica, mu.i embora reconheçamos qu.e alguns desses
institulos de antanho se ache em vigor, - o Código de Processo Pena!, como e.:c. -. pennitimo-nos
exarar entendimento que no caso do DL ter atribuído imunidade, não tenha sido este recepcionado
no ordenamento instaurado desde 1988, tese que sustentamos não em face de
inconstitucionalidade formal supelVeniente, pois bem o sabemos, o Direito Constitucional
bra:iiiicirQ não o consagrou c nem admite a discUfilsão. Smtent.á.culo de nossa coní..lideração é tão
somente a análise de compatibilidade matelial (e nâ"ofôrmal, portanto).

Por completude de exame didático pode-se decalcar situações outras, de freio concemente
à tributação - via ICMS -, em face d'aiguns dispositivos constitucionais (V. arts. 150 a 152, na
Seção "Das Limitaçffes do Poder de Trihv.1a,"). Indicados os dispositivos, destes não cogitaremos,
tencionando não nos afastar do núcleo de exame da questão em relevo.

Segue mais outra consideração trazida à lume pela recorrent.e. qual seja:

"(. ..) o único ente publico competente para cobrar eventual tlibuto, no caso, seria a União".
Por tudo que se pretendeu demonstrar, o serviço de transporte é regra de incidência de

tlibuto estadual [somente] e do qual prescreveu, a Excelsa Carta.

Em sendo assim, deste não podetia lançar mão, a União. senão na inúnência ou no caso de
guerra externa, aQ instituir impostos extraordinários, compreendidos ou não em su..'1 competência
tributátia, os quais seriam suprimidos, gradativamente, cessadas as causas de sua cIiação, como
estabelece a Constituição da República (art. 154. ll). Depreende-se do mandamento constitucional
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também que a União não pode atvorar-se de competência para exonerat' a quem esteja sujeito à
tributação por seus entes federativos.

Amolda-se ao que expressamos a dicção seguinte:I"Art.l51. Ev,d,do' Un""

Finalmente a reconente dama a prudência recomendada na interpretação das disposições
legais de forma sistemática e não da leitura de apenas parte de um artigo ou inciso, para negar
aplicação do caso sub examen ao ordenamento jurldico-tributmQ dQEstadQ. para emitir o seguinte
juízo de valor:

" ... Serviço público não se tributa com imposto (...) e o ÚlÚCO ente
publico competente para cobrar eventu.al tributo, no caso, seria a
União".

o PONTO NUCLEAR DA QUESTÃO

Aspectos Constitucionais

Pretender. data vênia ..verificar a subsunção do fato à norma. comportaria ingressar no cerne
da questão, como é possível fazer. a partir do texto constitucional. - escalão do Direito Positivo
mais elevado -, para lembrar Kebell~escalonando. agora, da ordem jurídica, normas de diferent.es
platlOS.ordenada.~,wua ao lado da outra em diferentes camadas ou túveis.

Assim pode-se discorrer por apresentação da norma complementar à Constituição, a lei
ordinária.estadual e o regulamento, adiante.

Oportuna e boa reflexão nos conduz verificar que a recorrente - EBC - detém o monopólio
do serviço postal, é verdade insofismável. Mas em relação ao envio/transporte de encomendas 110

padrão "mercadorias", sep,-'Íçoque põe em prát.ica, ora por veículos próprios, ora por veículos
locados, verifica-se, sem sombra de dúvidas, que desenvolve, no mesmo compasso ao particular, a
prestação de setviços de transportes de mercadorias.

E por ser assim. está, na fOlma do art. 173 da CF/88. efetuando a exploração de atividade
econômica a qual não concebe seja atividade monopolística,. muito menos. atividade típica estatal.
devendo, em contrapartida. postar-se em mesma lateral. em pé de igualdade com empresas de
prestação de setviços de transportes, de particulares. Concebesse diferentemente, estar-se-ia
malferindo Principio GeraL da Atividade Econômica, - o da livre concorrência -. encartado na
CF/88 (art. 170, IV).

Em parelha com íl va~'ta gama e múltipla rede de empresas prestadores de setviços de
trallspOltes de mercadorias, pode-se. adquirir em qualquer unidade da Federação. e transportar-se.
através da recorrente - ECT - a título de encomenda. mercadorias várias, da agulha ao
computador. Insofismavelmente, tal fato não condiz com aspectos imperativos da seglmmça
nacional.

E a empresa pública - ECT -, quando da prestação de tais serviços, insere-se na seara de
exploração de atividade econômica, sujeitando-se, em prestígio ao Princípio [constitucional] da
Livre Concorrência, à mesma sujeição tributária que afeta as empresas privadas. prestadores de
scp,-içosde transportes de cargas.
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Abarca o entendimento es osado o dispositivo constitucional gue assinala:
"Art. 173....
S 1". A lei e1tabe1ecen't o eB!:.atut"Jjurídico da emprnsa p.ública, da 8(i(;iedade de economia mlst.a ("') que I

""1'10""" ",Md.d. """õmka d. produ,,"o 00 "",nerei.liza,,". de b"", 00 ••• P"""'ção d. "rvI_1
dispondo sobre:

Não há como afastar a obrigação tributária sob o pálio da Imunidade Recíproca. pois.
em boa hora, o mandamento constitucional ressalvou.,. como se depreende da transcrição contida
no quadro abaixo:

r- "Alt.l50. [...J
"--/

Quanto ao juízo de valor da recon'ente vazado na consideração a que este trabalho já se
referiu, como abaixo se lê:

" ... Serviço público não se tributa com imposto (...) e o único ente
publico competente para cobrar eventual tributo, no caso, seria a
União".

---l

e
e

Consideremos ainda, na análise que se efetiva. - da incidência de tributo - sobre a prestação
do serviço de transporte, quiçá, da sujeição de responsabilidade tributária, attibuída pela lei, quando
aceitar para transportar mercadorias sem Q documento fiscal m:cesf,ário e suficiente à rcgularid.1de
fonnal. cujo inadimplemento adquire contorno mat.crial. íncogitávcl possa a União tributar tI
operação, senão quando a competência decorrente da espécie tributária era de sua competência,
denominada Imposto sobre Transporte Rodoviário - ITR. inexistente desde o adventQ da CFlfSS.
incorporado ao ICMS, de competência dos entes Estados e DF, os quais. pessoas juridicas de direito
público interno, gozam da garantia de que a União não poderia desonerar-lhes, da competência,
como estatui o Diploma Ivlaior. objeto de considerações acima.

A.vpecto.f InfracollStitucionais:
CTN e Lei Complementar 87/98
Lei Esta.dual n° 12.670/96 e Deçreto n° 24.569/97

Dispõe o Código Tributário NacionaL/CTN-Lei nll 5.172/66 -, in verbis:

Assinala a Lei Complementar 87/96:
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Prescreve a Lei Estadual n° 12.670/%:

iiAl't. 16. São responsáveis pelo pagamento do ICMS:

Estabelece o Decreto n° 24.569/97. - regulamento a Lei n° 12.670/96:

I "Art. 829. Entende-se por mercadoria em situação fiscal ilTl"cl,llaraquehl. que, deposit.ada ou em trãnsit.Q
r...••...4't"h"r •.n't't"Odo ••l.a~o""i'\.•...•..•.nonhQI'iQ ••10. •.1c"\i~l1"'nQn"'oll""i!i••.•fh'lPol nrt"tf',r;o" "

Entrelaçando o cipoal normativo retroassin3lado. aspectos relevantes se impõem à
discussão: lUll que diz respeito à atribuição da responsabilidade; outro, da importância do
docmnento fiscal.

Demasiado discorrer sobre sujeição passiva neste trab3lho que já se 3longa. Paira lembrar
distinção entre cOlltr1Jmlnte c::respollsá,,'el. inserta fiQ cm;
"Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou

Corrobora a disposição legal para o entendimento. cada vez mais firme. de que a situação
em foco remete a recorrente, Empresa Brasileira de Correios - ECT -, à condição de responsável
pelo pagamento do ICMS cujo dever jurídico era originariamente do contribuinte constante da
hipótese de incidência relativa à circulação de mercadoria desacompfif'.hada de docmnento fiscal, ou
mesmo, ainda que deste fosse acompanhado. mas tido por inidôneo, o que não constitui o caso, vez
que se trata é de ausência, ou total inexistência de documentação fisca1.

E por se trazer à baila a temática, - documentos fiscais -. coaduna lembrar que questão
histórica referente a estes selve de ensaio, de quando em vez, para negar-lhes a importância,
felizmente de quase nenhum eco. É aquela em que o Su.premo TribunaL FederaL autorizou registro
de créditos aos adquirentes de café junto ao Instituto Brasileiro do Café - mc.

Situação específica, cmial é verificar que o caso ora lembrado se desgmda enormemente
das demais situações, como esta que ora se apresenta, bem descrita na imensa maioria da doutrina,
em que adimplemento da obrigação tributária - principal - pelo contriblúnte não o exime de outras
obrigações tributárias, ditas acessórias.

Melhor conhecimento destas - das obrigações acessórias -, pode vislumbrar que pela
inobservância, pela omissão, resulta aos agentes públicos [do Fisco] a impossibilidade de manter
controle e conhecer do quantum a ser recolhido ao Erário. Daí porque a disciplina de ordem legal
resolve pelo "dever juridico de responder pela obrigação principal .
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Dispiciendo, mas por completude de todo o exame, note-se que, no caso vertente, passa
ao largo qualquer pecha de violação de sigilo relativo à correspondência quando do exame de
situações, como fora o caso, com adoção de procedimentos indispensáveis à cOlli'J1ituiçãodo crédito
tti.butário.

Por obediência ao comando constitucional. não vai aqlú se discutir da inviolabilidade do
sigilo da correspondenda inerente ao serviço postal,. que mui se distingue do sen.iço de transporte
de encomendas/mercadori as.

Não fosse permitido distinguir, ineficaz seria o também comando constitucional
atribuidor da competência tributária, A ressalvar. inclusive. adequa-se bem a norma complementar
à Constituição, insculpida no art. 195 do CTN:

É este, portanto, o dispositivo de garantia da prática de atos indispensâveis à
materialização da exigência ttibutária. o qual bem pode, inclusive, fazer-se combinar com o
disposto no rnulticitado art. 142.mesmo diploma legal - CTN ,

Considerando que na ação fiscal realizada no Posto Fiscal sediado nas dependências da
recorrente - ECT -, os agentes fiscais, no exercício de atividade administrativa plenamente
vinculada, cônscios do dever juridico-tributário, adotaram procedimento administrativo [e não
mera faculdade] autorizado no ordenamento nacional e estadual, sem macular, todavia. a
garantia constitucional do sigilo da correspondência. em efetuando fiscalização sobre
mercadorias, verificando que as mesmas se: encontravam desacompanhada da documentação
fiscal de emissão pertinente e obrigatória, hábil para acobertar a circulação, configurando
literalmente na situação de in"cguh.L.'idadedescrita na norma legal c regulmnentar. ensejadora
de adequação típica dentre as hipóteses de infração à legislação tributália do Estado -
transcrição acima.

Outro proceder não seria possível. senão a competente lavratura do Aut.o de Infração,
posto que no procedimento fiscalizatório nã.o se vislumbra a discricionariedade do ato.
Coaduna. portanto. vinculação a que alhures nos referimos, ante o que restou demonstrado, de
forma cabal, o cometimento do ilícito fiscal.

Não merece reparo. por reforma ou modificação. a Decisão. exarada na instância inicial.

No vertente caso. parece-me que o decisório singular contém o bom recheio da legalidade.
alçada à condição de Principio JurÍdico merecedor de encômios em lições doutt'Ínárias, as mais
abalizadas, com esteio em quase toda a gama de cultores da seara administrativa.

Por isso encontro azo para confirmar a decisão adrede manifestada, pelo que logo passo a
justificar o entendimento. fundamentando-o. em prestigio à disposição assente no art. 93. IX e X da
CF/88 sob a escora de que as decisões devem ser motivadas/fundamentadas, afastando-se, destarte,
qualquer eiva de nulidade ante a seqüência de considerações encartadas neste Voto, em exame do
bem produzido arrazoado recursal.



Proc. 1/0002906/2003
.I'J n" 2/200308i37

Nesse jaez, concessa máxima vênia, inclinando-me pelo conhecimento do Recurso
Voltmt.ário por ser próprio e t.empestivo. nego-lhe provimento, p:rr3 confirrn:rr a decisão revisanda,
e pelo entendimento exarado, decido acompanhar, em primeira hora, a r. DeCÍs/fo de 13• Instância,
endossada pelo representante legal [o Procurador do Estado] do sujeito ativo dessa relaçffo, in casu,
() Estado do OUJrâ "',

t o voto, originariamente de lavra do Conselheiro Alfredo Rogério Gomes de Brito que ora também adoto,
para o presente processo, considerando as razões já expostas.

A PENALIDADE APLICA VEL

A nOlTIlatributátia que impõe sanção cria para o Estado o direito abstrato de punir.
Passa o Estado a ter o direito de exigir que os cidadãos (contribuintes) não comet3IIl o fato nela
descrito. Cometida a infração, o direito de punir, que em abstrato, passa a ser concreto.
inaugurando a relação jutidico-punitiva entre o Estado e o contribuinte. A pretensão punitiva é
thdo da possibilidade de imposição da sanção consubstanciada na prática de ato antijurídico.

Estatui. a Lei nO 12.670/96 a seguint.epenalidade:

"Art. 123. As infrações à legislação do IC1'.1S sujeit.am o infrator às seguintes penalidades, sem prejuízo do
t)fl~llm~nt.o do ímüofl1".o. Qilllndo foI' () (:fif{O:

Demonstrativo do Credito Tributário

e
e

Base de cálculo:

Imposto (ICl\fS) 17%
Multa (40%)
Total

R$ 860,00

R$
R$
R$



Froc, 1/000290éJ2003
}\.J nO 21200308737

DECISlo

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente 3E:J\1PRESA
BRASn~EIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS e reconido a CÉLULA DE
JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA.

RESOL VEM os membros da 1a Câmara do Conselho de Recursos Tlibutários. por
unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento para continnar a
decisão condenatória - procedência -. prolatada na instância monocrática. nos termos do voto
do Conwlheiro Relator e Parecer da douta ProÇl~fadoriaGeral do Estado.

Fernando Cezar Caminha A Ximenes
CONSELHEIRO

Antonia Tor
CONSELH

PRESENTES:

Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO

DO CONSELHO DE
de 2003.

Cristiano
( CO!'....H :~o
\\09 kd£,..<>_~
Vanda Ione de Siqueira Farias

CONSELHEIRA

CONSULTOR TRIBUTÁRIO
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